
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 75/SMPED/2025

CIDADE DE

SÃO PAULO
PESSOA  CPESSOA COM
DEFICIENCIA

TERMO DE CONTRATO N. 75/SMPED/2025

CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE N°28/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6065.2025/0000707-1

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 75/SMPED/2025,
QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA DE SÃO

PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA –-SMPED

E A LIGA INDEPENDENTE DAS ESCOLAS DE SAMBA

DE SÃO PAULO.

Aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano dois mil e vinte e cinco, a Prefeitura

do Município de São Paulo, por intermédio da Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência,

com sede na Rua Líbero Badaró, 425 - Centro, na cidade de São Paulo/SP, inscrita no CNPJ

sob o nº 08.082.743/0001-60, neste ato representada pelo Chefe de Gabinete, Sr. FLÁVIO

ADAUTO FENÓLIO, nomeado pelo Título nº 152, de 26 de fevereiro de 2021, publicado no DOC

de 27 de fevereiro de 2021, portador da Matrícula Funcional nº 747.481-4, doravante denominado

CONTRATANTE, e, de outro, a pessoa jurídica Liga Independente Das Escolas De Samba De

São Paulo, inscrita no CNPJ n. 06.334.131/0001-91, com sede na Avenida Dr. Abraão Ribeiro,

N.° 497, bairro Barra Funda - São Paulo/SP, CEP 01133-020, neste ato representada por seu

Diretor Presidente, o Senhor Renato Remondini Rodrigues, a seguir designada CONTRATADA,

tendo em vista o que consta no Processo nº 6065.2025/0000707-1 e em observância às

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 62.100, de 27 de

dezembro de 2022 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. О objeto do presente instrumento é a contratação do Espetáculo Musical/Show da

Bateria Inclusiva LIGA-SP para o evento "Encontro Mundial da Deficiência Visual", por meio da

empresa LIGA INDEPENDENTE DAS ESCOLAS DE SAMBA DE SÃO PAULO - CNPJ:

56.089.030/0001-70.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação se inicia com a data de assinatura e se

encerra trinta dias após a data prevista para o término da execução dos serviços corresponde

ao dia 01 de setembro de 2025.
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

(art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto

constam na Proposta ID n. 141310644 (fls.03 a fls.08).

Objeto: Apresentação/Show Bateria Inclusiva LIGA-SP

Evento: Encontro Mundial da Deficiência Visual

Data/Período: 01/09/2025

Tempo Aproximado: 60 (sessenta) minutos

Local: Centro de Convenções Distrito Anhembi

Endereço: Rua Prof. Milton Rodrigues, Santana, São Paulo – СЕР 02012-021

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia após a realização do evento

e mediante o respectivo ateste pelo fiscal do contrato, obedecidas às formalidades legais.

6.2. De acordo com o art. 142. do Decreto nº 62.100, de 27 de dezembro de 2022,

se o contrato não contiver definição do dia do vencimento da obrigação, a unidade

orçamentária adotará, como data de vencimento, 30 (trinta) dias corridos contados a partir

da data

6.3. O pagamento será depositado em conta corrente no Banco do Brasil em

nome da Contratada, a qual se obriga a manter conta aberta e ativa até o término do

contrato, favor informar a conta do Banco do Brasil.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado, em 26/08/2025 (141310644- fls.08).
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